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FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4016 ADMINISTRAÇÃO GERAL 682.459,00

1 1 682.459,00
T O T A L 682.459,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
4 5 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 682.459,00

T O T A L 1 682.459,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.1021 OBRAS DA BACIA DO RIO TIETÊ 682.459,00

1 5 682.459,00
T O T A L 682.459,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
T O T A L 1 1 682.459,00
DEZEMBRO 682.459,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
T O T A L 1 5 682.459,00
DEZEMBRO 682.459,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 682.459,00 682.459,00 0,00
TOTAL GERAL 682.459,00 682.459,00 0,00

DECRETO Nº 46.473, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Fundação Institu-
to de Terras do Estado de São Paulo “José
Gomes da Silva” - ITESP, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Fundação Instituto de Ter-
ras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva”
- ITESP, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática, confor-
me a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 28 de dezembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17047 FUND.INST.DE TERRAS EST.DE S.P.

“JOSÉ GOMES DA SILVA”-ITESP
3 4 90 26 DESPESAS MIÚDAS E DE PRONTO

PAGAMENTO 5 12.300,00
3 4 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 5 96.700,00
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 5 241.000,00
T O T A L 5 350.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
21.631.1709.4119 AÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA 350.000,00
5 4 350.000,00

T O T A L 350.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17047 FUND.INST.DE TERRAS EST.DE S.P.

“JOSÉ GOMES DA SILVA”-ITESP
4 5 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 350.000,00

T O T A L 5 350.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
21.631.1710.1044 IMPLANT.DE INFRA-ESTRUTURA

NOS ASSENTA 350.000,00
5 5 350.000,00

T O T A L 350.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR

17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA
DA CIDADANIA

17047 FUND.INST.DE TERRAS EST.DE S.P.
“JOSÉ GOMES DA SILVA”-ITESP
T O T A L 5 4 350.000,00
DEZEMBRO 350.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17047 FUND.INST.DE TERRAS EST.DE S.P.

“JOSÉ GOMES DA SILVA”-ITESP
T O T A L 5 5 350.000,00
DEZEMBRO 350.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 350.000,00 350.000,00 0,00
TOTAL GERAL 350.000,00 350.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.474, 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, visando
ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.225.000,00 (Hum milhão, duzentos e vinte e cinco
mil reais), suplementar ao orçamento do Departa-
mento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montouro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 28 de dezembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
4 9 40 31 TRANSFER. A MUNICÍPIOS P/DESP.

DE CAPITAL 1 1.225.000,00

T O T A L 1 1.225.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3905.1019 PARCERIAS COM MUNICÍPIOS

EM RECURSOS H. 1.225.000,00
1 9 1.225.000,00

T O T A L 1.225.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
4 5 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 1.225.000,00

T O T A L 1 1.225.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.1021 OBRAS DA BACIA DO RIO TIETÊ 1.225.000,00

1 5 1.225.000,00

T O T A L 1.225.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
T O T A L 1 9 1.225.000,00
NOVEMBRO 1.225.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
T O T A L 1 5 1.225.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 1.225.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 1.225.000,00 1.225.000,00 0,00
TOTAL GERAL 1.225.000,00 1.225.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.475, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, visando
ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

5.250.000,00 (Cinco milhões, duzentos e cinqüenta
mil reais), suplementar ao orçamento do Departa-
mento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43, da Lei federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montouro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 28 de dezembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
4 5 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 5.250.000,00

T O T A L 1 5.250.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.3907.1025 RESERVATÓRIOS DE RETENÇÃO 5.250.000,00

1 5 5.250.000,00
T O T A L 5.250.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
4 5 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 5.250.000,00

T O T A L 1 5.250.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.1021 OBRAS DA BACIA DO RIO TIETÊ 5.250.000,00

1 5 5.250.000,00
T O T A L 5.250.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
T O T A L 1 5 5.250.000,00
NOVEMBRO 2.625.000,00
DEZEMBRO 2.625.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
T O T A L 1 5 5.250.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 5.250.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 5.250.000,00 5.250.000,00 0,00
TOTAL GERAL 5.250.000,00 5.250.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.476, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Administração
Geral do Estado, visando ao atendimento de
Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

117.000.000,00 (Cento e dezessete milhões de
reais), suplementar ao orçamento da Administração
Geral do Estado, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II do
§ 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de Janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 28 de dezembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL

DO ESTADO
21001 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA
3 2 90 21 JUROS SOBRE A DÍVIDA

POR CONTRATO 1 39.000.000,00
3 2 90 22 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA

POR CONTRATO 1 13.000.000,00
4 7 90 71 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 1 65.000.000,00

T O T A L 1 117.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.843.0000.4514 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA

INTERNA 117.000.000,00
1 2 52.000.000,00
1 7 65.000.000,00

T O T A L 117.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 2 52.000.000,00
DEZEMBRO 52.000.000,00
T O T A L 1 7 65.000.000,00
DEZEMBRO 65.000.000,00
T O T A L G E R A L 117.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 1 117.000.000,00 117.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 117.000.000,00 117.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.477,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Educação, visando ao atendimento de Des-
pesas com Pessoal e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

821.614.005,00 (Oitocentos e vinte e um milhões,
seiscentos e quatorze mil, cinco reais), suplementar
ao orçamento da Secretaria da Educação, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que aludem os incisos
II e III do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, de conformidade com a legis-
lação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de
outubro de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 28 de dezembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 401.000.000,00

T O T A L 1 401.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.272.0101.4526 ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA

A INATIVOS 401.000.000,00
1 1 401.000.000,00

T O T A L 401.000.000,00
08006 COORD. ENSINO REG. METROPOLITANA

GDE.SP.
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

- PESSOAL CIVI. 1 187.095.201,00
T O T A L 1 187.095.201,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.361.0803.4683 MANUTENÇÃO DO ENSINO

FUNDAMENTAL - FUNDE 132.565.109,00
1 1 132.565.109,00

12.362.0804.4076 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 54.530.092,00
1 1 54.530.092,00

T O T A L 187.095.201,00
08007 COORDENADORIA DE ENSINO

DO INTERIOR
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

- PESSOAL CIVI. 1 233.518.804,00
T O T A L 1 233.518.804,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.361.0803.4683 MANUTENÇÃO DO ENSINO

FUNDAMENTAL - FUNDE 172.315.712,00
1 1 172.315.712,00

12.362.0804.4076 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 61.203.092,00
1 1 61.203.092,00

T O T A L 233.518.804,00


